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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei 12.846, de 1º de agosto de 2013, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

“Art. 6º....................................................................... 

III – a determinação de alienação do controle acionário em prazo certo. 
................................................................................ 

§7º O prazo a que se refere o inciso III deve ser razoável e levar em 
consideração o vulto e a complexidade da alienação, mas em nenhuma 

hipótese excederá a 2 (dois) anos. 
Art. 7º-A. Em casos de fraude à licitação (art. 5º, inciso IV) comprovada 

em regular processo, tendo em vista razões de excepcional interesse público 
ou social, a sanção de declaração de inidoneidade do licitante fraudador pode 
ser substituída pela determinação de alienação do controle acionário. 

................................................................................ 
Art. 30..................................................................... 
Parágrafo único. O disposto no art. 7º-A poderá ser implementado em 

todas as esferas de controle, mediante requerimento ou anuência da 
empresa.” 

 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

É prioritário, na luta sistêmica anticorrupção e antissuborno, expandir o 

caráter cogente dos programas de integridade (compliance) à iniciativa privada, 

vistos como efetivos instrumentos de universalização das boas práticas, 

imprescindíveis à gestão proba e eficaz. É recomendável, nessa linha, não só 

ajustar, mas, também, dar passos além daqueles avançados pela Lei Anticorrupção 

(Lei nº 12.846/2013), pelo Decreto nº 8.420/2015 e pelo Decreto nº 9.203/2017 – que 

versam sobre a instituição dos programas de integridade –, com o fito de prevenir, 

detectar, punir e remediar fraudes e atos de corrupção. Nesse passo, uma 

providência inspiradora pode ser encontrada no direito comparado, mais 

precisamente na lei francesa contra a corrupção (Lei 1.691/2016). Entre as medidas 

ali constantes, merece realce o art. 17, conforme o qual os executivos de empresas 

que empreguem, pelo menos, 500 trabalhadores, com volume considerável de 

negócios, ficam obrigados a tomar medidas destinadas a prevenir e a detectar 

desvio, suborno e tráfico de influência, tanto no país como no exterior. Deve-se, 

pois, cogitar em introduzir dispositivo similar, adequado à modificação da cultura 

empresarial brasileira. Outro documento digno de nota é a normativa mexicana Ley 
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General de Responsabilidad Administrativa (Lei de 2016), em especial o art. 81, que 

trata das sanções administrativas aplicáveis por “faltas de particulares” com o 

regramento de penalidades econômicas, inabilitações temporais e indenizações. Por 

igual, é uma fonte promissora o documento United Kingdom Anti-Corruption Strategy 

2017 to 2022, com ênfase na aplicação de “behavioral sciences to anti-corruption” 

(p.65). 

Retornando ao campo interno, impende mencionar a Lei nº 7.753/2017, 

do Rio de Janeiro, que dispõe sobre a instituição de programas de integridade nas 

empresas que celebram contratos com a Administração Pública, assimilados tais 

programas como conjuntos de mecanismos, procedimentos internos de integridade, 

auditoria e incentivo à denúncia de irregularidades, além da aplicação efetiva dos 

códigos de ética e de conduta (art. 3º). Reforça, portanto, a necessidade de 

controles internos que assegurem a confiabilidade de relatórios e demonstrações 

financeiras (art. 4º, VII), com independência da instância responsável pela aplicação 

do programa (art.4º, IX), sob pena de multa (art. 6º), entre outras implicações (art. 

8º). 

Releva notar, ainda, o Manual para Implementação de Programas de 

Integridade no setor público, de 2017, da Controladoria Geral da União - CGU, cujos 

eixos centrais são o comprometimento da alta administração, a instância 

responsável, a análise de riscos e monitoramento contínuo. Esse documento se 

soma ao Guia de Integridade Pública, de 2015, e ao Guia de Implantação de 

Programa de Integridade nas Empresas Estatais, de 2015, ambos da CGU. 

Nestes termos, propomos que se estenda a exigência de programas de 

integridade para abranger vastos contingentes da iniciativa privada, mesmo quando 

não tenham vínculos diretos com o Poder Público. Certamente, a cobrança de 

probidade na esfera das relações privatistas (CC, art. 422) requer uma intensificação 

eficacial. Desse modo, entre outras fontes antes citadas – a lei francesa e a lei do 

Rio de Janeiro –, servem de inspiração à propositura do alastramento de programas 

de integridade como instrumentos de incentivo à evolução pública e privada rumo à 

gestão profícua e honrada. 

No que se refere à Lei Anticorrupção (Lei nº 12.846/2013), sugerimos a 

introdução de dispositivo específico, a exemplo do previsto no art. 61, da Lei nº 

12.529/2011, que introduz restrições cabíveis no sentido de mitigar os eventuais 

efeitos nocivos de ato de concentração sobre mercados relevantes afetados, 
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contendo a possibilidade de aplicação de sanção que determine a alienação do 

controle acionário de empresas que sejam consideradas responsáveis por atos 

lesivos indicados na referida normativa. 

Este projeto é oriundo das propostas da Comissão de Juristas Incumbida 

de elaborar Propostas de Aperfeiçoamento da Gestão Governamental e do Sistema 

de Controle da Administração Pública, que foi presidida pelo doutor Bruno Dantas e 

composta também pelos doutores Sérgio Guerra, Carlos Ari Sundfeld, Juarez Freitas 

e Marianna Montebello Willeman. 

Sala das Sessões, em 3 de setembro de 2019. 

Deputado PROFESSOR ISRAEL BATISTA 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 12.846, DE 1º DE AGOSTO DE 2013 
 

Dispõe sobre a responsabilização 

administrativa e civil de pessoas jurídicas pela 

prática de atos contra a administração pública, 

nacional ou estrangeira, e dá outras 

providências.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DOS ATOS LESIVOS À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

NACIONAL OU ESTRANGEIRA 

 

Art. 5º Constituem atos lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, 

para os fins desta Lei, todos aqueles praticados pelas pessoas jurídicas mencionadas no 

parágrafo único do art. 1º, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, 

contra princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais 

assumidos pelo Brasil, assim definidos:  

I - prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente 

público, ou a terceira pessoa a ele relacionada;  

II - comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo 

subvencionar a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei;  

III - comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para 

ocultar ou dissimular seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos 

praticados;  
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IV - no tocante a licitações e contratos:  

a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, 

o caráter competitivo de procedimento licitatório público; 

b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento 

licitatório público; 

c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de 

vantagem de qualquer tipo; 

d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente; 

e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de 

licitação pública ou celebrar contrato administrativo; 

f) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações 

ou prorrogações de contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, 

no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; ou 

g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos 

celebrados com a administração pública; 

V - dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou 

agentes públicos, ou intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e 

dos órgãos de fiscalização do sistema financeiro nacional.  

§ 1º Considera-se administração pública estrangeira os órgãos e entidades estatais 

ou representações diplomáticas de país estrangeiro, de qualquer nível ou esfera de governo, 

bem como as pessoas jurídicas controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público de 

país estrangeiro.  

§ 2º Para os efeitos desta Lei, equiparam-se à administração pública estrangeira as 

organizações públicas internacionais.  

§ 3º Considera-se agente público estrangeiro, para os fins desta Lei, quem, ainda 

que transitoriamente ou sem remuneração, exerça cargo, emprego ou função pública em 

órgãos, entidades estatais ou em representações diplomáticas de país estrangeiro, assim como 

em pessoas jurídicas controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público de país 

estrangeiro ou em organizações públicas internacionais.  

 

CAPÍTULO III 

DA RESPONSABILIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 

 

Art. 6º Na esfera administrativa, serão aplicadas às pessoas jurídicas consideradas 

responsáveis pelos atos lesivos previstos nesta Lei as seguintes sanções:  

I - multa, no valor de 0,1% (um décimo por cento) a 20% (vinte por cento) do 

faturamento bruto do último exercício anterior ao da instauração do processo administrativo, 

excluídos os tributos, a qual nunca será inferior à vantagem auferida, quando for possível sua 

estimação; e  

II - publicação extraordinária da decisão condenatória.  

§ 1º As sanções serão aplicadas fundamentadamente, isolada ou cumulativamente, 

de acordo com as peculiaridades do caso concreto e com a gravidade e natureza das infrações.  

§ 2º A aplicação das sanções previstas neste artigo será precedida da manifestação 

jurídica elaborada pela Advocacia Pública ou pelo órgão de assistência jurídica, ou 

equivalente, do ente público.  

§ 3º A aplicação das sanções previstas neste artigo não exclui, em qualquer 

hipótese, a obrigação da reparação integral do dano causado.  

§ 4º Na hipótese do inciso I do caput, caso não seja possível utilizar o critério do 

valor do faturamento bruto da pessoa jurídica, a multa será de R$ 6.000,00 (seis mil reais) a 

R$ 60.000.000,00 (sessenta milhões de reais).  
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§ 5º A publicação extraordinária da decisão condenatória ocorrerá na forma de 

extrato de sentença, a expensas da pessoa jurídica, em meios de comunicação de grande 

circulação na área da prática da infração e de atuação da pessoa jurídica ou, na sua falta, em 

publicação de circulação nacional, bem como por meio de afixação de edital, pelo prazo 

mínimo de 30 (trinta) dias, no próprio estabelecimento ou no local de exercício da atividade, 

de modo visível ao público, e no sítio eletrônico na rede mundial de computadores.  

§ 6º (VETADO).  

 

Art. 7º Serão levados em consideração na aplicação das sanções:  

I - a gravidade da infração;  

II - a vantagem auferida ou pretendida pelo infrator;  

III - a consumação ou não da infração; 

IV - o grau de lesão ou perigo de lesão;  

V - o efeito negativo produzido pela infração;  

VI - a situação econômica do infrator;  

VII - a cooperação da pessoa jurídica para a apuração das infrações;  

VIII - a existência de mecanismos e procedimentos internos de integridade, 

auditoria e incentivo à denúncia de irregularidades e a aplicação efetiva de códigos de ética e 

de conduta no âmbito da pessoa jurídica;  

IX - o valor dos contratos mantidos pela pessoa jurídica com o órgão ou entidade 

pública lesados; e  

X - (VETADO).  

Parágrafo único. Os parâmetros de avaliação de mecanismos e procedimentos 

previstos no inciso VIII do caput serão estabelecidos em regulamento do Poder Executivo 

federal.  

 

CAPÍTULO IV 

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DE RESPONSABILIZAÇÃO 

 

Art. 8º A instauração e o julgamento de processo administrativo para apuração da 

responsabilidade de pessoa jurídica cabem à autoridade máxima de cada órgão ou entidade 

dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, que agirá de ofício ou mediante provocação, 

observados o contraditório e a ampla defesa.  

§ 1º A competência para a instauração e o julgamento do processo administrativo 

de apuração de responsabilidade da pessoa jurídica poderá ser delegada, vedada a 

subdelegação.  

§ 2º No âmbito do Poder Executivo federal, a Controladoria- Geral da União - 

CGU terá competência concorrente para instaurar processos administrativos de 

responsabilização de pessoas jurídicas ou para avocar os processos instaurados com 

fundamento nesta Lei, para exame de sua regularidade ou para corrigir-lhes o andamento.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 8.420, DE 18 DE MARÇO DE 2015 
 

Regulamenta a Lei nº 12.846, de 1º de agosto 

de 2013, que dispõe sobre a responsabilização 

administrativa de pessoas jurídicas pela prática 

de atos contra a administração pública, 
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nacional ou estrangeira e dá outras 

providências. 

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Este Decreto regulamenta a responsabilização objetiva administrativa de 

pessoas jurídicas pela prática de atos contra a administração pública, nacional ou estrangeira, 

de que trata a Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

 

CAPÍTULO I 

DA RESPONSABILIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 

 

Art. 2º A apuração da responsabilidade administrativa de pessoa jurídica que 

possa resultar na aplicação das sanções previstas no art. 6º da Lei nº 12.846, de 2013, será 

efetuada por meio de Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 9.203, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2017 
 

Dispõe sobre a política de governança da 

administração pública federal direta, 

autárquica e fundacional.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, caput, inciso VI, alínea "a", da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Este Decreto dispõe sobre a política de governança da administração 

pública federal direta, autárquica e fundacional.  

 

Art. 2º Para os efeitos do disposto neste Decreto, considera-se:  

I - governança pública - conjunto de mecanismos de liderança, estratégia e 

controle postos em prática para avaliar, direcionar e monitorar a gestão, com vistas à 

condução de políticas públicas e à prestação de serviços de interesse da sociedade;  

II - valor público - produtos e resultados gerados, preservados ou entregues pelas 

atividades de uma organização que representem respostas efetivas e úteis às necessidades ou 

às demandas de interesse público e modifiquem aspectos do conjunto da sociedade ou de 

alguns grupos específicos reconhecidos como destinatários legítimos de bens e serviços 

públicos;  

III - alta administração - Ministros de Estado, ocupantes de cargos de natureza 

especial, ocupantes de cargo de nível 6 do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - 

DAS e presidentes e diretores de autarquias, inclusive as especiais, e de fundações públicas ou 

autoridades de hierarquia equivalente; e  
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IV - gestão de riscos - processo de natureza permanente, estabelecido, direcionado 

e monitorado pela alta administração, que contempla as atividades de identificar, avaliar e 

gerenciar potenciais eventos que possam afetar a organização, destinado a fornecer segurança 

razoável quanto à realização de seus objetivos.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 12.529, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2011 
 

Estrutura o Sistema Brasileiro de Defesa da 

Concorrência; dispõe sobre a prevenção e 

repressão às infrações contra a ordem 

econômica; altera a Lei nº 8.137, de 27 de 

dezembro de 1990, o Decreto-Lei nº 3.689, de 

3 de outubro de 1941 - Código de Processo 

Penal, e a Lei nº 7.347, de 24 de julho de 

1985; revoga dispositivos da Lei nº 8.884, de 

11 de junho de 1994, e a Lei nº 9.781, de 19 de 

janeiro de 1999; e dá outras providências. 

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DAS DIVERSAS ESPÉCIES DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO NO CONTROLE DE ATOS DE CONCENTRAÇÃO 

ECONÔMICA 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Do Processo Administrativo no Tribunal 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 61. No julgamento do pedido de aprovação do ato de concentração 

econômica, o Tribunal poderá aprová-lo integralmente, rejeitá-lo ou aprová-lo parcialmente, 

caso em que determinará as restrições que deverão ser observadas como condição para a 

validade e eficácia do ato. 

§ 1º O Tribunal determinará as restrições cabíveis no sentido de mitigar os 

eventuais efeitos nocivos do ato de concentração sobre os mercados relevantes afetados. 

§ 2º As restrições mencionadas no § 1º deste artigo incluem: 

I - a venda de ativos ou de um conjunto de ativos que constitua uma atividade 

empresarial; 

II - a cisão de sociedade; 

III - a alienação de controle societário; 

IV - a separação contábil ou jurídica de atividades; 



9 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5571 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4798/2019 

V - o licenciamento compulsório de direitos de propriedade intelectual; e 

VI - qualquer outro ato ou providência necessários para a eliminação dos efeitos 

nocivos à ordem econômica. 

§ 3º Julgado o processo no mérito, o ato não poderá ser novamente apresentado 

nem revisto no âmbito do Poder Executivo. 

 

Art. 62. Em caso de recusa, omissão, enganosidade, falsidade ou retardamento 

injustificado, por parte dos requerentes, de informações ou documentos cuja apresentação for 

determinada pelo Cade, sem prejuízo das demais sanções cabíveis, poderá o pedido de 

aprovação do ato de concentração ser rejeitado por falta de provas, caso em que o requerente 

somente poderá realizar o ato mediante apresentação de novo pedido, nos termos do art. 53 

desta Lei. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 


